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PREGÃO PRESENCIAL 051/2015  
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONNERS E CARTUCHOS NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO  
 

O Setor de Licitações do Município de Sabáudia, através de sua Pregoeira Senhora Araceli Aparecida Geraldo, juntamente com a equipe de apoio, devidamente 
constituída para o ato através do Decreto Municipal 002/2015, no uso de suas atribuições vem tempestivamente informar e esclarecer: 
 

Em atenção ao principio constitucional da publicidade, vimos informar que a impugnação ao edital em epígrafe foi acatada no sentido de que seja incluído junto 
ao Item 10 – HABILITAÇÃO, Subitem 10.4 – Outras Comprovações, do referido Edital conforme segue: 

 
Ficando desta forma inclusa a obrigatoriedade da apresentação de laudo descrito a seguir: 
 

- Laudo técnico e/ou quantitativo dos os itens do A NEXO I, LOTES 03 e 04 – CARTUCHOS E TONERS REMANUFATURADOS A BASE DE 
TROCA, atestados por órgãos de certificação (IPEM ou INMETRO), contendo modelos e respectivas quantidades atestadas. O laudo deverá ser 
apresentado no original, ou cópia autenticada em cartório. A exigência de tais documentos está amparada pelas deliberações do Tribunal de 
Contas da União - TCU: Decisão TCU – Plenário – nº 130/2002, Decisão TCU – Plenário – nº 516/2002, Decisão TCU – Plenário – nº 1.196/2002, 
Decisão TCU – Plenário – nº 1.622/2002, Decisão TCU – Plenário – nº 1.476/2002 e Acórdão TCU – Plenário – nº 1.446/2004 e pela Lei Federal 
12.305 de 2010.   

 
 Tal alteração se faz necessária tendo em vista prezar pelo princípio da isonomia, não restringindo desta forma a concorrência, bem como a obtenção de melhor 
proposta no bem licitado e a garantia de aquisição de produtos de qualidade, não configurando, outrossim, qualquer preferência ou indicação de marca, prevenindo-se 
apenas de eventuais incompatibilidades e sobretudo, da utilização de toners e cartuchos de proveniência duvidosa. 
  

Sendo assim, com fulcro no art. 21,§ 4º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo em vista que tal alteração irá acarretar mudança nas 
apresentações das propostas, informamos que a data de abertura da presente licitação se dará no dia 27 de outubro de 2015 às 09:00 horas , conforme publicação deste 
aviso e posterior envio a todas as empresas que retiraram o referido edital até o presente momento. 

 Sabáudia, 13 de Outubro de 2015. 
 
 

Araceli Aparecida Geraldo 
                                 Pregoeira 

 


